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Atos do Poder Executivo

DECRETO N.º 453/2016
Súmula: Aposenta a servidora JOSILMA SANTORO
RAMOS.
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, decreta:
Art. 1º APOSENTA a servidora JOSILMA SANTORO
RAMOS, RG. n.º 3.752.412-3-Pr, Matrícula 2330,
ocupante do cargo público de Professor, Nível D2,
Classe Vll,Voluntária Por Idade e Tempo de
Contribuição, com Provento Integral - Com Paridade ,
de acordo com o disposto no  artigo 6º da EC 41/03.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de
sua aposentadoria o valor constante na planilha de
cálculo de proventos de R$ 2.532,36.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogados as disposições em contrário.

Matinhos, 21 de setembro de  2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 454/2016
Súmula: Aposenta a servidora TEREZA VIANA DA
SILVA.
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, decreta:
Art. 1º APOSENTA a servidora TEREZA VIANA DA
SILVA, RG. n.º 6.227.536-7-Pr, Matrícula 59081,
ocupante do cargo público de Atendente Infantil, Nível
1E, Classe ll,Voluntária Por Idade e Tempo de
Contribuição, com Provento Integral - Com Paridade ,
de acordo com o disposto no  artigo 6º da EC 41/03.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de
sua aposentadoria o valor constante na planilha de
cálculo de proventos de R$ 2.532,36.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogados as disposições em contrário.

Matinhos, 21 de setembro de  2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 141/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 1612015 - PMM,
firmado com a empresa VERDESAN
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HIGIENE LTDA - ME, inscrita no CNPJ
Nº 18.184.205/0001-30, conforme PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 141/2015 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
E HIGIENE PESSOAL, no valor de R$
2.995,00 (Dois mil novecentos e noventa e
cinco reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 27 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 096/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo a Ata de Registro de
Preços n.º 133/2015 - PMM, firmado com a empresa
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº
03.612.312.0005-78, conforme PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º
096/2015 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
LEITRES ESPECIAIS, no valor de R$ 1.900,00 (um
mil e novecentos reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 27
de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 096/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 1342015 - PMM,
firmado com a empresa PFG COMERCIAL
LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 20.438.684/
0001-15, conforme PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 096/
2015 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
LEITRES ESPECIAIS, no valor de R$
5.577,60 (cinco mil quinhentos e setenta e
sete reais e sessenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 27 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

ERRATA
A Pregoeira designada sob Decreto nº 236/
2016 de 06/04/2016, pelo Prefeito Municipal
e no uso de suas atribuições legais RETIFICA
as especificações do Edital PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N° 117/2016 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE LEITES E ALIMENTAÇÕES
ESPECIAIS PARA ATENDER REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme abaixo,
PRORROGANDO a data de abertura do
certame para o dia 05/10/2016 às 14:00
HORAS.
ALTERAR:
Item 10:
No campo "ESPECIFICAÇÃO" onde se lê:
"com proteína 100% de origem animal fonte
de gordura com no mínimo 30% tcm" leia-
se: "com proteína entre 80% a 100% obtido
do leite de vaca e até 20% proteína de soja e
fonte de gordura com no mínimo 24% tcm".
Item 20 e 21:
No campo "CARACTERÍSTICAS" onde se
lê: "Ingredientes: xarope de glicose,..." leia-
se: "Ingredientes: xarope de glicose/milho e/
ou maltodextrina e/ou amido de batata,...".

Matinhos, 27 de setembro de 2016.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

Ref.: Edital de Licitação - Pregão Presencial 078/2014
- PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao contrato nº 067/
2015 - PMM, firmado com a empresa FECON
SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI - EPP, inscrita no
CNPJ Nº 19.359.508/0001-09que prevê
aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, prorrogando
o prazo de execução e vigência por 4 (quatro) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 27
de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - Pregão Presencial 153/2015
- PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao contrato nº 132/
2015 - PMM, firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO
FUKUOKA INSTITUTO DE ESTUDOS, PESQUISAS
E SOLUÇÕES AMBIENTAIS, TECNOLOGICAS,
GESTÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL, SOCIAIS E
CULTURAIS pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ Nº 81.190.100./0001-20, que prevê
aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
RECOLHIMENTO, TRANSPORTE,
ARMAZENAMENTO E CORRETA DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS PERIGOSOS, TÓXICOS E
ESPECIAIS PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE
MATINHOS, prorrogando o prazo de execução e
vigência por 12 (doze) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 27
de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 127/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
VIATURAS E EQUIPAMENTOS DO CORPO DE
BOMBEIROS, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 17 de outubro
de 2016, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 13:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por

transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$174.000,00 (cento e
setenta e quatro mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 29  de setembro de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 126/2016 - PMM
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25%
(VINTE E CINCO) POR CENTO PARA
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 17 de outubro
de 2016, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012  e fax:
(41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 08:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$4.763.400,00 (quatro
milhões, setecentos e sessenta e três mil e
quatrocentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 29 de setembro de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 103/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto nº
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
 O resultado da licitação, onde a Pregoeira
adjudicou o objeto da licitação descrito no
anexo I do edital e mapa de lance à licitante
PRG METALÚRGICA LTDA no valor global
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), objeto
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2016 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE PORTÕES DE ALUMÍNIO
PARA ATENDER CORPO DE BOMBEIROS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 29 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2016 - PMM
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Pregoeira, nomeada
conforme Decreto n.º 236/2016 de 06/04/2016 e
parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira declarou
vencedoras as licitantes: BIANCA APARECIDA DA
SILVA FREITAS - ME dos itens: 01 no valor de
R$16.187,40 (dezesseis mil, cento e oitenta e sete
reais e quarenta centavos), do item 19 no valor de
R$455,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais),
do item 20 no valor de R$328,00 (trezentos e vinte e
oito reais), do item 21 no valor de R$519,75
(quinhentos e dezenove reais e setenta e cinco
centavos). A empresa AGL - COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP dos itens:
03 no valor de R$43.853,50 (quarenta e três mil,
oitocentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta
centavos), do item 15 no valor de R$26.342,40 (vinte
e seis mil, trezentos e quarenta e dois reais e quarenta
centavos), do item 16 no valor de R$14.535,00
(quatorze mil, quinhentos e trinta e cinco reais), do
item 18 no valor de R$22.673,68 (vinte e dois mil,
seiscentos e setenta e três reais e sessenta e oito
centavos), do item 31 no valor de R$41.134,00
(quarenta e um mil, cento e trinta e quatro reais), do
item 37 no valor de R$2.838,00 (dois mil, oitocentos
e trinta e oito reais), do item 39 no valor de R$2.623,00
(dois mil, seiscentos e vinte e três reais), do item 42
no valor de R$2.793,00 (dois mil, setecentos e noventa
e três reais), do item 46 no valor de R$6.460,00 (seis
mil, quatrocentos e sessenta reais), do item 64 no
valor de R$184,80 (cento e oitenta e quatro reais e
oitenta centavos), do item 68 no valor de R$16.470,00
(dezesseis mil, quatrocentos e setenta reais), do item
76 no valor de R$2.523,00 (dois mil, quinhentos e
vinte e três reais), do item 77 no valor de R$2.523,00
(dois mil, quinhentos e vinte e três reais), do item 78
no valor de R$2.523,00 (dois mil, quinhentos e vinte e
três reais), do item 79 no valor de R$2.523,00 (dois
mil, quinhentos e vinte e três reais), do item 80 no
valor de R$3.090,00 (três mil e noventa reais), do item
81 no valor de R$2.916,00 (dois mil, novecentos e
dezesseis reais), do item 01 da COTA RESERVADA
no valor de R$16.904,25 (dezesseis mil, novecentos
e quatro reais e vinte e cinco centavos), do item 01
da COTA PRINCIPAL no valor de R$50.708,25
(cinqüenta mil setecentos e oito reais e vinte e cinco
centavos). A empresa GM DISTRIBUIDORA LTDA -
ME dos itens: 05 no valor de R$1.125,60 (um mil,
cento e vinte e cinco reais e sessenta centavos), do
item 28 no valor de R$1.242,60 (um mil, duzentos e
quarenta e dois reais e sessenta centavos), do item
82 no valor de R$1.131,00 (um mil, cento e trinta e
um reais), do item 83 no valor de R$3.692,00 (três
mil, seiscentos e noventa e dois reais), do item 88 no
valor de R$650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), do
item 92 no valor de R$2.938,80 (dois mil, novecentos
e trinta e oito reais e oitenta centavos), do item 106
no valor de R$2.635,00 (dois mil, seiscentos e trinta
e cinco reais). A empresa JTF COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME dos itens: 08 no
valor de R$2.547,00 (dois mil, quinhentos e quarenta
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 105/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante FLEXPROMO
PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI ME dos
itens: 01 no valor de R$917,50 (novecentos
e dezessete reais e cinqüenta centavos, do
item 02 no valor de R$5.640,00 (cinco mil,
seiscentos e quarenta reais), do item 03 no
valor de R$12.510,00 (doze mil, quinhentos
e dez reais), do item 04 no valor de
R$7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais),
do item 05 no valor de R$11.650,00 (onze mil,
seiscentos e cinqüenta reais), do item 06 no
valor de R$3.988,00 (três mil, novecentos e
oitenta e oito reais), do item 07 no valor de
R$18.900,00 (dezoito mil e novecentos
reais), do item 08 no valor de R$45.000,00
(quarenta e cinco mil reais), do item 09 no
valor de R$11.940,00 (onze mil, novecentos
e quarenta reais), do item 10 no valor de
R$1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta
reais), do item 11 no valor de R$600,00
(seiscentos reais), do item 12 no valor de
R$7.000,00 (sete mil reais), do item 13 no
valor de R$14.977,00 (quatorze mil,
novecentos e setenta e sete reais), do item
14 no valor de R$8.000,00 (oito mil reais) e
do item 15 no valor de R$360,00 (trezentos e
sessenta reais)., objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 105/2016 - PMM, que prevê a
LOCAÇÃO DE TENDAS, PALCOS,
CAMAROTES, ARQUIBANCADAS,
PAVILHÃO, TABLADOS E CONTAINERES
COM BANHEIROS QUÍMICOS.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 29 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

e sete reais), do item 22 no valor de R$1.320,00 (um
mil, trezentos e vinte reais), do item 33 no valor de
R$1.309,00 (um mil, trezentos e nove reais), do item
66 no valor de R$8.993,60 (oito mil, novecentos e
noventa e três reais e sessenta centavos), do item 67
no valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais), do item
69 no valor de R$12.486,20 (doze mil, quatrocentos e
oitenta e seis reais e vinte centavos), do item 74 no
valor de R$2.992,80 (dois mil, novecentos e noventa e
dois reais e oitenta centavos), do item 85 no valor de
R$2.349,00 (dois mil, trezentos e quarenta e nove
reais). A empresa COMERCIAL MAB ALIMENTOS
EIRELI - ME dos itens: 09 no valor de R$18.749,28
(dezoito mil, setecentos e quarenta e nove reais e
vinte e oito centavos), do item 10 no valor de
R$18.749,28 (dezoito mil, setecentos e quarenta e
nove reais e vinte e oito centavos), do item 27 no valor
de R$2.289,60 (dois mil, duzentos e oitenta e nove
reais e sessenta centavos), do item 29 no valor de
R$2.337,30 (dois mil, trezentos e trinta e sete reais e
trinta centavos), do item 36 no valor de R$198,00
(cento e noventa e oito reais), do item 47 no valor de
R$735,00 (setecentos e trinta e cinco reais), do item
48 no valor de R$41.340,00 (quarenta e um mil,
trezentos e quarenta reais), do item 70 no valor de
R$5.696,25 (cinco mil, seiscentos e noventa e seis
reais e vinte e cinco centavos), do item 94 no valor de
R$2.296,00 (dois mil, duzentos e noventa e seis
reais), do item 95 no valor de R$1.476,20 (um mil,
quatrocentos e setenta e seis reais e vinte centavos),
do item 06 da COTA RESERVADA no valor de
R$14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais), do item
06 da COTA PRINCIPAL no valor de R$42.900,00
(quarenta e dois mil e novecentos reais).  A empresa
COMEPAR COMERCIAL MERCANTIL EIRELI - ME
dos itens: 11 no valor de R$20.871,84 (vinte e um mil,
oitocentos e setenta e um reais e oitenta e quatro
centavos), do item 12 no valor de R$29.362,08 (vinte
e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e oito
centavos), do item 91 no valor de R$8.710,00 (oito
mil, setecentos e dez reais), do item 05 - COTA
RESERVADA no valor de R$18.870,00 (dezoito mil,
oitocentos reais), do item 07 - COTA RESERVADA
no valor de R$11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta
reais), do item 05 - COTA PRINCIPAL no valor de
R$54.810,00 (cinqüenta e quatro mil, oitocentos e dez
reais), do item 07 - COTA PRINCIPAL no valor de
R$35.640,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta
reais). A empresa NUTRICESTAS ALIMENTOS LTDA
- EPP dos itens: 23 no valor de R$19.584,00 (dezenove
mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), do item 32
no valor de R$19.506,30 (dezenove mil, quinhentos e
seis reais e trinta centavos), do item 35 no valor de
R$116,64 (cento e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos), do item 40 no valor de R$7.366,36 (sete
mil, trezentos e sessenta e seis reais e trinta e seis
centavos), do item 45 no valor de R$14.830,40
(quatorze mil, oitocentos e trinta reais e quarenta
centavos), do item 49 no valor de R$42.453,00
(quarenta e dois mil, quatrocentos e cinqüenta e três
reais), do item 54 no valor de R$4.596,80 (quatro mil,
quinhentos e noventa e seis reais e oitenta centavos),
do item 55 no valor de R$5.338,00 (cinco mil, trezentos
e trinta e oito reais), do item 56 no valor de R$9.280,00
(nove mil, duzentos e oitenta reais), do item 57 no
valor de R$5.266,80 (cinco mil, duzentos e sessenta

e seis reais e oitenta centavos), do item 63 no valor
de R$2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais), do
item 75 no valor de R$8.894,92 (oito mil, oitocentos e
noventa e quatro reais e noventa e dois centavos), do
item 84 no valor de R$26.754,00 (vinte e seis mil,
setecentos e cinqüenta e quatro reais), do item 89 no
valor de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), do
item 97 no valor de R$642,00 (seiscentos e quarenta
e dois reais), do item 98 no valor de R$744,00
(setecentos e quarenta e quatro reais), do item 100
no valor de R$5.616,00 (cinco mil, seiscentos e
dezesseis reais), do item 101 no valor de R$342,00
(trezentos e quarenta e dois reais), do item 03 - COTA
RESERVADA no valor de R$25.872,00 (vinte e cinco
mil, oitocentos e setenta e dois reais), do item 09 -
COTA RESERVADA no valor de R$31.987,02 (trinta e
um mil, novecentos e oitenta e sete reais e dois
centavos), do item 03 - COTA PRINCIPAL no valor de
R$77.625,00 (setenta e sete mil, seiscentos e vinte
cinco reais), do item 08 - COTA PRINCIPAL no valor
de R$95.925,18 (noventa e cinco mil, novecentos e
vinte e cinco reais e dezoito centavos). A empresa
VAREJÃO DE CARNE SOLEDADE LTDA - ME dos
itens: 24 no valor de R$20.979,00 (vinte mil,
novecentos e setenta e nove reais), do item 25 no
valor de R$21.924,00 (vinte e um mil, novecentos e
vinte e quatro reais), do item 61 no valor de
R$13.331,50 (treze mil, trezentos e trinta e um reais
e cinqüenta centavos), do item 73 no valor de
R$850,00 (oitocentos e cinqüenta reais), do item 02 -
COTA RESERVADA no valor de R$23.000,00 (vinte e
três mil reais), do item 02 - COTA PRINCIPAL no valor
de R$69.000,00 (sessenta e nove mil reais). A empresa
NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA - EPP do item 86
no valor de R$11.300,00 (onze mil e trezentos reais).
A empresa P2 INDUSTRIA E COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI - ME dos itens:
30 no valor de R$120,00 (cento e vinte reais), do item
34 no valor de R$8.424,00 (oito mil, quatrocentos e
vinte e quatro reais), do item 41 no valor de
R$18.546,88 (dezoito mil,quinhentos e quarenta e seis
reais e oitenta e oito centavos), do item 50 no valor
de R$2.749,50 (dois mil, setecentos e quarenta e nove
reais e cinqüenta centavos), do item 52 no valor de
R$6.288,40 (seis mil, duzentos  e oitenta e oito reais
e quarenta centavos), do item 99 no valor de
R$1.512,00 (um mil, quinhentos e doze reais), do item
102 no valor de R$4.002,00 (quatro mil e dois reais),
do item 104 no valor de R$1.608,00 (um mil,
seiscentos e oito reais), do item 08 - COTA
RESERVADA no valor de R$27.701,08 (vinte e sete
mil, setecentos e um reais e oito centavos), do item
09 - COTA PRINCIPAL no valor de R$82.914,84
(oitenta e dois mil, novecentos e quatorze reais e
oitenta e quatro centavos). Os itens 02, 04, 06, 13,
14, 17, 26, 43, 44, 51, 58, 59, 60, 62, 65, 71, 90, 93,
96, 103 e 105 restaram desertos. Os itens 07, 38,
53, 72, 04 da Cota Reservada e o item 04 da Cota
Principal restaram fracassados, objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º
087/2016 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
ALIMENTOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 28
de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 111/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras a licitante ANA ELISA
SALOMÃO BOSQUE - EPP, no valor global
de R$14.409,50 (quatorze mil, quatrocentos
e nove reais e cinqüenta centavos), objeto do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 111/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE KITS E TESTES DE
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 29 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 112/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante PADRÃO
COMÉRCIO DE PAPÉIS EIRELI ME do item
01 no valor de R$23.965,50 (vinte e três mil,
novecentos e sessenta e cinco reais e
cinqüenta centavos) e item 02 no valor de R$
71.896,50 (setenta e um mil, oitocentos e
noventa e seis reais e cinqüenta centavos),
objeto do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 112/2016 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE PAPEL
A4 PARA ATENDER SECRETARIAS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 29 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 055/2016 -

PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna

público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 055/2016

- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS ESPECIAIS A

PACIENTES DE AGRAVO GRAVE, em favor

da empresa DROGARIA MATINHOS LTDA -

ME, inscrita no CNPJ N.º 00.320.628/0001-

74, no valor de R$1.830,16 (um mil, oitocentos

e trinta reais e dezesseis centavos), com base

no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93

e suas alterações, de acordo com o parecer

jurídico proferido pela Procuradoria Geral do

Município.

Matinhos, 29 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 056/2016 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 056/2016
- PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DA QUADRA POLIESPORTIVA
DA ESCOLA WALLACE TADEU DE MELLO
E SILVA, em favor da empresa A J B DOS
SANTOS & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ
N.º 09.000.015/0001-24, no valor de
R$7.700,00 (sete mil e setecentos reais), com
base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 29 de setembro de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL POR
INTERESSE PÚBLICO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL POR
INTERESSE PÚBLICO DO CONTRATO Nº 045/2015
- PMM CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
MATINHOS E A EMPRESA ARTE MÚLTIPLA
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.
O MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pastor Elias Abrahão,
nº 22, Centro, em Matinhos, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob nº 76.017.466/0001-61,
representada neste ato por seu Prefeito, Eduardo
Antonio Dalmora, RG nº 1326821-5., inscrito no CPF
nº  337.613.459-68, com fulcro no art. 78, inciso XII,
da Lei 8.666/93, resolve RESCINDIR
UNILATERALMENTE POR INTERESSE PÚBLICO o
CONTRATO Nº 045/2015 - PMM, PROCESSO Nº
025/2015 - PMM, celebrado com a empresa ARTE
MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº 02.749.674/0001-19.  referente a licitação
CONCORRÊNCIA Nº 003/2015 - PMM, que objetivou
a CONSTRUÇÃO DE UM MERCADO PÚBLICO
MUNICIPAL, conforme parecer proferido pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, 29 de setembro de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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